
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

Considerando que:

- A Colecção Berardo é uma das mais relevantes colecções de arte internacional do século XX,

e representa a generalidade dos movimentos artísticos desse século. Apesar da sua qualidade

artística, o acordo estabelecido entre o seu proprietário (Berardo) e o Estado implica custos e

condições que, nas palavras do presidente do Centro Cultural de Belém, Vasco Graça Moura,

obrigam à sua revisão.

- De facto, o Decreto-Lei n.º 164/2006, de 9 de Agosto, criou a Fundação de Arte Moderna e

Contemporânea — Colecção Berardo e aprovou os respectivos estatutos, publicados no anexo I

do decreto-lei, que dele faz parte integrante. Assim, este decreto-lei faz referência, no

preâmbulo e nos seus artigos, ao protocolo estabelecido entre o Estado português, a

Associação Colecção Berardo e José Berardo. No entanto, esse protocolo não se encontra

publicado em Diário da República e, de acordo com a informação que chegou ao Grupo

Parlamentar do CDS-PP, não é de acesso público, o que impossibilita o seu escrutínio.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

O(a)s Deputado(a)s do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer ao Secretário

de Estado da Cultura, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que

antecedem, respostas às seguintes perguntas:

1 – Existe alguma questão legal que justifique a não divulgação pública do Protocolo em

causa, assim explicando o facto de este não ter sido disponibilizado ao público aquando

do seu estabelecimento, em 2006?



2 – Pode a Secretaria de Estado da Cultura disponibilizar o Protocolo ao Grupo

Parlamentar do CDS-PP, em resposta a esta Pergunta?

Palácio de São Bento,  terça-feira, 15 de Abril de 2014

Deputado(a)s

MICHAEL SEUFERT(CDS-PP)

INÊS TEOTÓNIO PEREIRA(CDS-PP)

ABEL BAPTISTA(CDS-PP)

TERESA CAEIRO(CDS-PP)

CECÍLIA MEIRELES(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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